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Data da 
Apresentação: 

08/10/2019 

 

Ementa: Institui o não perturbe bancário. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 2.787/2019, conforme despacho do 
seguinte teor: “Defiro o Requerimento n. 2.787/2019, com 
fundamento nos arts. 142 e 143, II, “a”, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. Apense-se, pois, o Projeto de Lei n. 
5.431/2019 ao Projeto de Lei n. 9.615/2018. Por conseguinte, 
inclua-se a Comissão de Finanças e Tributação no rol das 
Comissões que deverão se pronunciar quanto à matéria. Tendo 
em vista que o Projeto de Lei n. 9.615/2018 se encontra pronto 
para a Ordem do Dia, determino que o parecer da Comissão de 
Finanças e Tributação seja proferido em Plenário, por relator 
designado por esta Presidência. Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 9.615/2018: CCTCI, 
CDC, CFT (mérito e art. 54 do RICD) e CCJC (art. 54 do RICD). 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. Regime de 
tramitação: prioridade.]” 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 12/11/2019 
 

 


